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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023 

(Do Sr. Pezenti) 

Confere ao Município de Botuverá, no 
Estado de Santa Catarina, o título de Capital 
Nacional da cultura Bergamasca. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica conferido ao Município de Botuverá, no Estado de 

Santa Catarina, o título de Capital Nacional da cultura Bergamasca. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Botuverá, no Estado de Santa Catarina, merece ser 

considerada a "capital nacional da cultura Bergamasca" por várias razões 

significativas. 

Primeiramente, a localidade tem demonstrado um compromisso 

constante com a preservação e promoção da cultura Bergamasca, mantendo 

viva essa herança única no país. Sua história de imigração italiana é repleta de 

contribuições notáveis para o desenvolvimento econômico, social e cultural da 

região e do Brasil como um todo. 

Além disso, o município abriga instituições culturais, como 

museus e centros de pesquisa, dedicados ao estudo e à divulgação da cultura 

Bergamasca. Esses recursos desempenham um papel vital na educação e na 

compreensão das tradições e da história dessa comunidade. 

Eventos culturais de destaque, celebrando a cultura 

Bergamasca, ocorrem regularmente na localidade e atraem visitantes de 

diversas regiões do país. Essas celebrações não apenas enriquecem a *C
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experiência cultural, mas também promovem a compreensão mútua e o 

intercâmbio cultural, ao resgatar, difundir e reavivar a cultura italiana, 

alicerçada nas tradições e nos costumes, trazidos pelos imigrantes italianos ao 

Brasil, por volta dos anos de 1876, da Província de Bérgamo, Região de 

Lombardia, Itália. 

É importante destacar que a comunidade local, de origem 

Bergamasca, está ativamente envolvida na preservação e celebração de sua 

cultura. 

Ademais, a concessão desse título não apenas honraria a 

herança cultural específica da região, mas também impulsionaria o turismo 

cultural, proporcionando benefícios econômicos substanciais. 

Por esses motivos, apresentamos a presente Proposição, que 

visa reconhecer oficialmente o Município de Botuverá, no Estado de Santa 

Catarina, como a Capital Nacional da cultura Bergamasca. Trata-se de um 

justo reconhecimento, que dará ainda mais força para o desenvolvimento local.  

Sala das Sessões, em        de                     de 2023. 

PEZENTI 

Deputado Federal 
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